
 

 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ato

Ato da Presidência CSJT

ATO CSJT.GP.SG.SECAUDI Nº 65, DE  7 DE JULHO DE 2023.
 
Designa equipe responsável pela auditoria no Tribunal Regional do Trabalho
da 11ª Região.

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso da atribuição prevista no art. 9º, XVIII, do Regimento Interno
do CSJT,
 
considerando o Plano Anual de Auditoria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para o exercício de 2023, aprovado pelo Ato
CSJT.GP.SECAUDI n.º 181, de 13/12/2022; e
 
considerando o teor do Processo Administrativo n.º 6008468/2022-00,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º Designar os servidores JOVIANO BARBOSA DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO PALHARES PETTENGILL, JÚLIO CÉSAR TEMÓTEO
JÚNIOR e a servidora SONALY DE CARVALHO PENA para integrar, sob a liderança do primeiro, a equipe responsável pela auditoria de avaliação
da gestão dos imóveis sob a responsabilidade do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região localizados em Manaus, cuja inspeção in loco será
realizada no período de 21 a 25 de agosto de 2023.
 
Art. 2º Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea para o trecho Brasília/Manaus/Brasília e o pagamento de quatro diárias e meia de
viagem em favor dos servidores JOVIANO BARBOSA DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO PALHARES PETTENGILL, JÚLIO CÉSAR TEMÓTEO
JÚNIOR e da servidora SONALY DE CARVALHO PENA, referentes ao período de 21 a 25 de agosto de 2023.
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

LELIO BENTES CORRÊA
 

 
Presidente 

ATO CSJT.GP.SG.SEGGEST N.º 61, DE  28 JUNHO DE 2023.
  

Altera a composição do Portfólio de Iniciativas Nacionais do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho de
Primeiro e Segundo Graus (PE-JT), ciclo 2021-2026 (Portfólio PE-JT 2021-2026).

 
 O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
considerando o Ato CSJT.GP.SG.AGGEST n.º 88, de 8 de novembro de 2021, que aprovou a composição inicial do Portfólio de Iniciativas
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Nacionais do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho de Primeiro e Segundo Graus – PE-JT, ciclo 2021-2026;
 
considerando a necessidade de recomposição do Portfólio de Iniciativas Nacionais do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho de Primeiro e
Segundo Graus (PE-JT), ciclo 2021-2026 (Portfólio PE-JT 2021-2026); e
 
considerando os autos do Processo Administrativo SEI n.º 6000323/2023-00,
  
RESOLVE
  
Art. 1º Atualizar o Anexo do Ato CSJT.GP.SG.AGGEST n.º 88, de 8 de novembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
  

"ANEXO
 
Portfólio de Iniciativas Nacionais do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho de Primeiro e Segundo Graus, ciclo 2021-2026
 
Portfólio PE-JT 2021-2026
 
O Portfólio PE-JT 2021-2026 é composto das iniciativas elencadas a seguir com os respectivos órgãos responsáveis:
 
I - Governança dos Colegiados Temáticos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região;
 
II - Piloto Meta 9 - Tribunais Regionais do Trabalho da 3ª, 9ª e 12ª Regiões;
 
III - PJExtension (maisPJe) e Assistente Virtual da Justiça do Trabalho – AVJT - Tribunais Regionais do Trabalho da 12ª e 15ª Regiões;
 
IV - Choque de gestão no Recurso de Revista - Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região; e
 
V - Meta 9 - Inovação na Justiça do Trabalho - Agenda 2030 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
  
Integraram versão anterior do Portfólio PE-JT 2021-2026 as iniciativas canceladas:
 
I - Ofício aos Maiores Litigantes para Credenciamento Prévio do §1º do art. 246 do CPC - Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região;
 
II - Análise ergonômica remota dos postos de trabalho domiciliares dos teletrabalhadores oficiais - Tribunal Regional do Trabalho da 12ª
Região".
 
  

Art. 2º Republique-se o Ato CSJT.GP.SG.AGGEST n.º 88, de 8 de novembro de 2021, com a atualização introduzida por este Ato.
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 

LELIO BENTES CORRÊA 
Presidente 

ATO CSJT.GP.SG.SEGGEST N° 71,  7  DE JULHO DE 2023
Revoga o ato que institui equipe de iniciativa nacional com objetivo de regulamentar a
governança de colegiados temáticos da Justiça do Trabalho de primeiro e de segundo
graus e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT).
 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
considerando os termos da Resolução CSJT nº 325, de 11 de fevereiro de 2022, que instituiu a Política de Governança dos Colegiados Temáticos
da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT;
 
considerando que o prazo para implementação do estabelecido pela Resolução CSJT nº 325/2022 findou em 1º de março de 2023 (art. 40, § 1º);
 
considerando a conclusão do Programa "Governança dos Colegiados Temáticos da JT e do CSJT" e do Projeto "Governança nacional dos
colegiados temáticos"; e
 
considerando o teor do Processo Administrativo SEI nº 6000368/2023-00,
 
 
RESOLVE
 
 
Art. 1º Revogar o Ato CSJT.GP.SG.AGGEST nº 62, de 8 de julho de 2021.
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
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LELIO BENTES CORRÊA 
Presidente 

ATO CSJT.GP.SG.AGGEST N° 88/2021*  (Republicação)
 

Aprova a composição inicial do Portfólio de Iniciativas Nacionais do Plano Estratégico da Justiça do
Trabalho de Primeiro e Segundo Graus – PE-JT, ciclo 2021-2026.

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso das atribuições regimentais,
 
considerando que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho exerce papel de órgão central do sistema de gestão administrativa, financeira e
orçamentária da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 111-A, § 2º, II, da Constituição da República;
 
considerando a necessidade de aprovação do Portfólio Inicial de Iniciativas Nacionais do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho, conforme
estabelece o art. 34 da Resolução CSJT nº 259, de 14 de fevereiro de 2020;
 
considerando a necessidade de sedimentar os fundamentos da governança colaborativa e da gestão participativa na Justiça do Trabalho;
 
considerando a importância de promover incentivo à melhoria da eficiência na prestação jurisdicional e na gestão judiciária;
 
considerando as iniciativas premiadas no Prêmio “Cooperari - Estratégias para Evoluir” da Justiça do Trabalho, instituído por meio do ATO
CSJT.GP.SG.AGGEST Nº 7, de 1º de fevereiro de 2021;
 
considerando o constante do processo administrativo SEI nº 6000166/2021-90,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Aprovar a composição inicial do Portfólio de Iniciativas Nacionais do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho de Primeiro e Segundo
Graus, ciclo 2021-2026 – Portfólio PE-JT 2021-2026, conforme Anexo.
 
Art. 2º Outras iniciativas podem vir a compor o Portfólio PE-JT 2021-2026 ao longo desse ciclo, na seguinte forma:
 
I - elaboração de proposta de atualização do Portfólio PE-JT 2021-2026 pelo Comitê Gestor da Estratégia da Justiça do Trabalho – CGE-JT;
 
II - aprovação da recomposição do Portfólio PE-JT 2021-2026 pela Presidência do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
 
Art. 3º O Portfólio PE-JT 2021-2026 vigente estará disponível no Portal do Conselho Superior da Justiça do Trabalho - http://www.csjt.jus.br.
 
Art. 4º A adoção das iniciativas do Portfólio PE-JT 2021-2026 pelos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus é facultativa,
exceto nos casos em que houver determinação expressa em normativo específico.
 
Parágrafo único. Caso a iniciativa determinada em normativo não seja aplicável em âmbito local, cabe ao Tribunal justificar a não adoção à
Secretaria-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
 
Art. 5º A execução das iniciativas do Portfólio PE-JT 2021-2026 será realizada por meio de programa, projeto ou ação em âmbito nacional, como
se segue:
 
I - elaboração de Proposta de Iniciativa Nacional – PIN, em formulário próprio, pelo Tribunal proponente e responsável pela iniciativa, que deve
contemplar todo o planejamento necessário para sua execução e para a adoção do produto, serviço ou resultado na Justiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus;
 
II - definição do enquadramento da iniciativa em programa, projeto ou ação pela Assessoria de Governança e Gestão Estratégica do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho em conjunto com o órgão originador e responsável pela iniciativa, mediante análise da PIN.
 
Parágrafo único. O formulário referido no inciso I será disponibilizado aos Tribunais pela Assessoria de Governança e Gestão Estratégica do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
 
Art. 6º O gerenciamento do programa, do projeto ou da ação é, preferencialmente, responsabilidade do Tribunal proponente da iniciativa.
 
Art. 7º O Tribunal proponente da iniciativa deve, obrigatoriamente, compor a equipe do programa, do projeto ou da ação e dar o suporte
necessário à sua execução.
 
Art. 8º A supervisão e o monitoramento do Portfólio PE-JT 2021-2026, bem como sua atualização no Portal do CSJT, são de responsabilidade da
Assessoria de Governança e Gestão Estratégica do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
 
Art. 9º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Brasília, 8 de novembro de 2021.
 

 
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 

Ministra Presidente
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* Republicado nos termos do ATO CSJT.GP.SG.SEGGEST nº 61, de 28 de junho de 2023.
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ANEXO* 


(Redação dada pelo ATO CSJT.GP.SG.SEGGEST nº 61, de 28 de junho de 2023) 


 


Portfólio de Iniciativas Nacionais do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho de Primeiro e 


Segundo Graus, ciclo 2021-2026 


Portfólio PE-JT 2021-2026 


 


O Portfólio PE-JT 2021-2026 é composto das iniciativas elencadas a seguir com os respectivos 


órgãos responsáveis: 


I - Governança dos Colegiados Temáticos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e 


do Conselho Superior da Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região; 


II - Piloto Meta 9 - Tribunais Regionais do Trabalho da 3ª, 9ª e 12ª Regiões; 


III - PJExtension (maisPJe) e Assistente Virtual da Justiça do Trabalho – AVJT - Tribunais 


Regionais do Trabalho da 12ª e 15ª Regiões; 


IV - Choque de gestão no Recurso de Revista - Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região; e 


V - Meta 9 - Inovação na Justiça do Trabalho - Agenda 2030 - Conselho Superior da Justiça do 


Trabalho. 


 


Integraram versão anterior do Portfólio PE-JT 2021-2026 as iniciativas canceladas: 


I - Ofício aos Maiores Litigantes para Credenciamento Prévio do §1º do art. 246 do CPC - 


Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região; 


II - Análise ergonômica remota dos postos de trabalho domiciliares dos teletrabalhadores 


oficiais - Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 


 


* Republicado nos termos do ATO CSJT.GP.SG.SEGGEST nº  61, de 28 de junho de 2023. 
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